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Exmo. Conselheiro Relator,

Em cumprimento ao disposto no artigo 100, caput, do Regimento Interno deste

Tribunal de Contas, aprovado pela Resolução Normativa nº 16/2021, ratifica-se a

, considerando que o encaminhamento proposto noproposição constante nos autos

Relatório Técnico, confirmado pela Informação da Supervisão, está em sintonia com

as disposições legais.

Sugere-se, então, a citação do gestor municipal para apresentação de

manifestação de defesa referente as irregularidades:

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2021 aVALDECI JOSE DE SOUZA

31/12/2024

1) AA04 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVISSIMA_04. Encerramento do

primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente sem a utilização de

100% dos recursos creditados pelo Fundeb no exercício (art. 25, § 3º, da Lei nº 14.113

/2020).

1.1) Não foi aplicado até o encerramento do primeiro quadrimestre do exercício

imediatamente subsequente 100% dos recursos creditados pelo Fundeb no
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exercício. - Tópico - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA

EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA

EDUCAÇÃO - FUNDEB

2) CB03 CONTABILIDADE_GRAVE_03. Registros de fatos/atos contábeis em

inobservância aos princípios da competência e oportunidade (Itens 7 e 69 da NBC

TSP 11 - Apresentação das Demonstrações Contábeis).

2.1) Ausência de apropriação mensal por competência das provisões trabalhistas

do décimo terceiro (setembro/2024) e das férias (janeiro a dezembro/2024) visto

que a apropriação deve ser mensal, ou seja, o reconhecimento da obrigação para

cada mês trabalhado (1/12 avos). - Tópico - APROPRIAÇÃO DE 13º SALÁRIO

(GRATIFICAÇÃO NATALINA) E FÉRIAS

3) CB05 CONTABILIDADE_GRAVE_05. Registros contábeis incorretos sobre fatos

relevantes, implicando a inconsistência das demonstrações contábeis (arts. 83 a 106

da Lei nº 4.320/1964; arts. 176, caput, e 177 da Lei nº 6.404/1976; itens 3.3 a 3.6 da

NBC TSP Estrutura Conceitual; itens 27 a 58 da NBC TSP 11 - Apresentação das

Demonstrações Contábeis).

3.1) Foi verificado que o total do resultado financeiro não é convergente com o total

das fontes de recursos. - Tópico - RESULTADO FINANCEIRO

3.2) As Transferências Constitucionais e Legais não foram contabilizadas

adequadamente. - Tópico - PRINCIPAIS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DO

ESTADO

4) CC09 CONTABILIDADE_MODERADA_09. Forma e/ou conteúdo das

Demonstrações Contábeis divergente dos modelos estabelecidos nas normas

contábeis (Resoluções do Conselho Federal de Contabilidade; Instruções de

Procedimentos Contábeis editadas pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN).
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4.1) As notas explicativas apresentadas nos demonstrativos contábeis não estão

em conformidade com os regramentos vigentes. - Tópico - ESTRUTURA E FORMA

DE APRESENTAÇÃO DAS NOTAS EXPLICATIVAS E ASPECTOS GERAIS

5) DA08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVISSIMA_08. Aumento da despesa

com pessoal que preveja parcelas a serem implementadas em períodos posteriores ao

final do mandato do titular de Poder ou órgão (art. 21, III e IV, “b”, da Lei

Complementar nº 101/2000).

5.1) Foi expedido ato de que prevê parcelas a serem implementadas em períodos

posteriores ao final de mandato. - Tópico - AUMENTO DE DESPESAS COM

PESSOAL REALIZADO NOS 180 DIAS ANTERIORES AO FINAL DE MANDATO

6) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Créditos adicionais abertos

por conta de recursos inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro,

anulação total ou parcial de dotações e operações de crédito (art. 167, II e V, da

Constituição Federal; art. 43 da Lei nº 4.320/1964).

6.1) Houve a abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de

Superávit Financeiro, na fonte 569 (R$ 536,77) e na fonte 659 (R$ 1.288,81), (art.

167, II e V, da Constituição Federal; art. 43, § 1º, inc. I da Lei nº 4.320/1964). -

Tópico - ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

7) MB99 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_99. Irregularidade referente a

“Prestação de Contas” não contemplada em classificação específica).

7.1) Em consulta ao Portal da Transparência, em 30/06/2025, constatou-se que não

fora disponibilizado o Demonstrativo de Viabilidade do Plano de Custeio. - Tópico -

DEMONSTRAÇÃO DA VIABILIDADE DO PLANO DE CUSTEIO
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8) NB04 TRANSPARÊNCIA_GRAVE_04. Informações pormenorizadas sobre a

execução orçamentária e financeira não divulgadas, em meios eletrônicos de acesso

público e em tempo real, para o pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade

(arts. 48, II, 48-A da Lei Complementar nº 101/2000).

8.1) A Lei Orçamentária do exercício de 2024 não foi regularmente divulgada no

Portal da Transparência, em desacordo com os arts. 48, II, 48-A da Lei

Complementar nº 101/2000. - Tópico - LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA

8.2) A LDO do exercício de 2024 não foi adequadamente divulgada, visto que

existem divergências nos Anexos da LDO/2024 encaminhados para o TCE/MT

(protocolo n° 1771663/2024) comparados com os publicados no Portal da

Transparência, em desacordo com os arts. 48, II, 48-A da Lei Complementar nº 101

/2000. - Tópico - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

9) NB10 TRANSPARÊNCIA_GRAVE_10. Carta de Serviços ao Usuário sem

divulgação atualizada no sítio eletrônico do órgão ou entidade (art. 7º, caput, § 4º, da

Lei nº 13.460/2017).

9.1) Carta de Serviços ao Usuário/Cidadão apresentada não atende às exigências

informacionais requeridas pela legislação vigente. - Tópico - OUVIDORIA

10) ZA01 DIVERSOS_GRAVISSIMA_01. Descumprimento de determinações

exaradas pelo TCE-MT em decisões singulares, acórdãos e/ou pareceres (art. 119 do

Anexo Único da Resolução Normativa do TCE-MT nº 16/2021).

10.1) adicional de insalubridade foi pago aos Agentes Comunitários de Saúde

(ACS) e aos Agentes de Combate às Endemias (ACE), porém sem evidenciar

/demonstrar a correta classificação das atividades nos diferentes graus de risco. -

Tópico - ACS E ACE (Decisão Normativa n.º 07/2023)

10.2) A previsão de aposentadoria especial para os Agentes Comunitários de

Saúde (ACS) e os Agentes de Combate às Endemias (ACE) não foi considerada no
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cálculo atuarial do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS). - Tópico - ACS E

ACE (Decisão Normativa n.º 07/2023)

É o despacho para sequência processual.

Em Cuiabá-MT, 8 de julho de 2025

 JESSE MAZIERO PINHEIRO

SECRETARIO


